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I Número: 379/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CEI.EBRAM

O MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA-

MA E A EMPRESA M. DO Co R. DA

COSTA. ME. PARA AQUISIÇAo DE

SACOLAS PERSO:-lALlZADAS PARA

CONDICIONA\1ENTO DAS MEDlCA~-()ES

ADOTADAS :-10 PROTOCOLO PELOS

MÉDICOS. EM ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO

CORDA.\1A.

MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA - \IARANHÃO. localizado na Rua Isaae.

n.o 371, Cenlro. Barra do Corda-MA. CEP: 65950-000. inscrita no CNrJ sob () nO.

06.769.79~/l)OOI-17. neste ato rcpn:scntado por Francisco Márcio Araújo Lobn, CPF n"

922.016.013-72. RG n" 111516599-0. \,.'IJmbêm pela Sccn:[aria Municipal de Saúde,

representada pela Secretaria Adjunta Pauliérica de Sousa Carvalho. portadora do CPF

n." 025.270.953.56. doravante denominada CONTRATANTE. c M. DO Co R. DA

C COSTA • ME. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNrJ sob o n"

07.322.515/0001.57. Inscrição Estadual n° 12.218.951.5. localizada na Rua

Pernambuco, n" 961. Bairro Nova Imperatriz. Imperatriz - MA. CEP 65.907-270. neste

alo rcprcscnLlda pela Sra. ~faria do Canno Rodrigues da Costa. ponadora do RG nO

30579494.9 SESP MA. c o CPF n' 725.304.213.15. doravante denominada

CONTRATAIlA, celebram o presente CONTRATO. resultante do procedimento

administrativll Processu de Ilispcnsa n° 087/2020. com a finalidade de reger a rdação

de direitos e obrigaçõcs entre o Município c a CO~TRA TAIlA. nos tCnllHSdispostos

da L~i 13.979 de 06 d~ fevereiro de 2020. e alteraçôes da Medida Provisória nO 926 de

20 de março de 2020. e s~gundo as cláusulas e condições seguintes:

.~

~
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referidos documentos na ordem em que estào nomeados.
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TÍTULO I -IlO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conlrataçào de cmprcsa para aquisição de sacolas

personalizadas para condicionamenlo das medicações adoladas no protocolo pelos

médicos. em atendimento às necessidades da Secrctaria ~1unicipal de Saúde de Barra

do Corda.MA. em conformidade com o Processo de Dispensa n" 087/2020. que

independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins L' efeitos legais.

O presente contrato está consubslanciado no procedimento de dispensa realizado na

forma da lei lJ.97912020. c altcraçôes da :Medida Provisória n" 926/2020 .

Panígrafo Primeiro - O fornecimento do objeto. especificaçõcs. quantidades e preços

encontram-se dctinidos no Processo de Dispensa n" OK712020.

Pará~rafo Segundo - Exercer o acompanhamento c a fiscalização do fornecimento. por

servidor especialmente designado conforme os lermos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados cvcnluahnl:n1e envolvidos, c encaminhando os aponlamentos à

aUloridadc competente para as providências cabí\'cis.

TÍTULO 1I-IlOS 1I0CUMENTOS E liA ORIlEM IlE PREVALt.NCIA

CLAUSULA SEGUNUA ~ Fazem parte deste Contrato, independentemente de

transcrição e anexação e terão plena validade, salvo naquilo que por l:ste Instrumento

tcnha sido modificado, os documentos abaixo rclacionadns. na seguinte ordem de

prcval~neia:

a) Processo de Dispensa n° 087/2020;

b) Proposta da CONTRATADA c seus Anexos nus tennos expressamente accitus pelo

Município.

Parágrafo Único ~ Ocorrendo qualquer dúvida de- interpretação ou divergência deste

Conlrato com quaisquer dos documentos mencionados no capul desta Cláusula ou

destes ultimos entre si. prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato. depois. os

referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

Isaal; :-'1artíns. nU371. Centru -'-65{)5U.OOO - Harra do CorJa, :-'1.\
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CLAuSULA TERCEIRA - nAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Panigrafo Primeiro - nAS OBRIGAÇ()E.S nA CO~TRATAI>A

Dentre outras atribuições decorrentes da cdcbração deste contrato administrativo para

execução do objeto, a ContrJtaua se obriga a:

•

•

a) Entregar o objeto nas condiçõcs c no prazo estabelecido no processo. contados a

partir do recebimento da respectiva autorização de serviços expedida pelo

Contratante, confonnc- cspccilicaçõcs tccnicas estabelecidas no processo c l'm

sua Proposta de Prcços, observados as respectivas quantidades, qualidades c

preços;

b) Refazer a cnln:ga do ohjclo reprovado no recebimento provisório. por estarem

em desacordo com as cspccilicaçõcs técnicas exigidas no processo ou com a

Proposta de Preço, no pmzo de até 05 (cinco) dias úteis, contad()s a partir da

respectiva Notilicação;

c) Não transferir a terceiros. no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

d) Idenliliear seu pessoal nos atendimentos;

c) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste

Contrato. indicando seus endereços fisico e eletrônico (c-ma i\). telefone. celular

c làc-sími1cs;

l) Comunicar iml'diatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ. dados bancários. endereço. telefone. fax e outros dados que forem

importantes;

g) Responsabilizar-se pela qualidade da entreg.a do objeto. sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a lerceiros:

h) Arcar com as despesas com encargos, tributos. seguros, contribuiçõcs c

obrigações sociais. trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas

deeorreoh:s da execuçào;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segur.mça do local

onde serão executados os serviços;

j) Respeitar c tàzer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança. higiene e

medicina do trabalho;

k) Resplmder pela supervisão. direção. tccnica e administrativa c mão de obra

necessárias à execução deste contrato. comu única e exclusiva cmpn:gadora;

IsaJC ~1artins. n" 371- Ct:nlro - 65950-000 - Barm do Corda - ~IA
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I) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados. quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fisealizaçào ou o acompanhamento peJo CONTRA TANTE;

n) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas. todas as condições de habilitação c qualificação exigidas.

Parágrafo Segundo - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

O Município de Barra do Corda, pessoa jurídica de direito público, por intennédio da

Secretaria de Saúde obriga-se a:

a) Emitir as respectivas autorizações de fornecimento;

b) Acompanhar c fiscalizar o fornecimento do objeto;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprnvada a execução do

objeto contratado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as

especificações exigidas;

d) Notificar a CONTRATADA para que sejam refcitos a entrega do objeto que

apresenlarem vícios redibitórios após a assinatura do atestc que formalizar o

recebimento definitivo:

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as nonnas administrativas c financeiras em vigor;

1) Comunicar à CO;'\lTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto deste contrato;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

h) Propor a aplicação das sanções administrativas c demais cominaçõcs legais pelo

descumprimento das obrigaçõcs assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG/!,NCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e com prazo de 06 (seis)

meses.

Isaac Martins. n° 371- Centro - 65950.000 - B.ur.l do Curda - MA
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Parágrafo Único: a vigência deste tenno podera ser adilivadu,

cumpridos os dispostos no ;tr1lgo 57 da I.ei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -llA ENTREGA

A contratada lIca obrigada a fornecer o OBJETO do presente CONTRA TO na forma e

pra70 estabelecido neste processo, contados a partir da data de n:cebimento da

Autorização de aquisição.

CLÁUSULA SEXTA -1l0 LOCAL IlE FORNECIMENTO 110 OBJETO

•
A contratada lIca obrigada a fornec~r (l ohjeto d~st~ contrato nos locais estabelecidos no

processo sem ônus para a contratante .

CLÁUSULA SÉTIMA -IlU RECERIMEl'iTO 110 OBJETO

•

o recebimento do objeto será dl:tuado cm contonnidade com o disposto no processo.

Par:igrafo Primeiro - O fomecimL'nto deverá ocorrer nu pra1o, fonna e locais

cstab"!,,eid()s nu processo:

Parágrafo Se~undlJ - O CO;..JTRATANTE, observado o prazo de entrega, verilicará se

o fornecimento do objeto atende as camcteristicas especilicadas no processo, e na

proposta da contratada:

Parágrafo Terceiro - Não serão aceitos objetos que apresentem vícios d..: qualidade

decorrentes do fornecimento inadequado.

Parágrafo QuaTro - Não serão aceitos objetos fornecidos diferentes das cspecilicaçõcs

estabelecidas no processo e na proposta da contratada.

Parágrafo Quinto - Após verilicaçào de qualidade do fornccimcnto recl'bido

provisoriamentc. havendo aceitação do mesmo, l) contratante emitirá rcccbirnenlo

dclinitivo mediante atestc.

CL\USULA OITAVA - Uh RESPOi"SABILIIJAIlE SULlIl,\RIA

A contratada respondera solidariamente pelos vfcio~ de qualidade c/ou quantidade que

0$ lorne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam.

IS;J3C Martms, 11"371- Ccntro - 65950-000 - BarrJ dil Cllrda - MA
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CLÁUSULA MJNA DA SUBCO:'<TRATAÇÃO, CESS,1.0

TRANSFERtNClA DOS IJIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A contratada não poderá subcontmtar tolal ou parcialm~nte o objeto deste cuntrato. bem

como cedê-lu ou transtcri-Io no lodo ou em parte, sob (X'na de imediata rescisão e

aplicação das sanções administmtivas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA FISCALIZAÇÃO

•

A fiscalização deste contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderei. a qualquer

tempo. dctenninar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. l~m como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA E PENALIDADE

Pela inexecução total ou parcial do Cuntrato, o \1unicípio poderá garantida a previa

defesa. aplicar à CONTRA TABA as seguintes sanções:

a) Advertência.

h) Multa, na fonna prevista no prcs~ntc Contrato.

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de conlratar

com o MUNICíPIO. por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

Isaac Martins. nU371. C.:ntru - 65950-000 - !-iaTr.l do Corda - ~IA
Telefone: t99l 3fl43-2333 - CNPJ: Oto.769.79K'OOO.17

Parágrafo IJrimciro - As sanções previstas nas nlíneas "a" e "c" do "Caput" desla

Cláusula poderão ser aplicadas juntamenle com a alínea "b", facultada a defesa prévia

do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Sl'~undo - Atrasos não justificados na enlrega do objeto sujcitarão a

CO~"RATAl)A à multa moratória de 0,2% (dois décimos por ccnto) do valor da

entrega em atraso. por dia em atraso. limilada a 5% (cinco por cento) do valor tolal do

presente Contratn, podendo a referida muha ser dcduzid.1 de qualqua fatummenlo ou

credito da CO~TRA TADA oriundo desta contratação.

Pará~rafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cl.'nro) do

valor total do presente Conlratn. O :\1UNICÍPIO. a seu exclusivo crileno, se reserva ()

direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumenlo e aplicar as pcnalidadl.'s previstas

m:sh: Instrumento c na Lei R.666/93.

•
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Parágrafo Quarto - A inexecução total ou parcial deste Contrato. sujeitara

Contratado, al)lieação de sançõcs Administrativas, previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 da Lei 8.666/93 c suas altcraçõl:s.

TÍTULO IX -IJA RESCIS'\O

CLAuSULA DÉCIMA SEGU;I;DA- (lA RESCIS'\O

A rescisão do ContraIO poderá ser:

•
a) Determinada por ato unilatcral c í,.'omunicada por escrito à C()~TR.A TADA.

no~ casos enumerados nos incisos I n XII c XVII do artign 78 da h.'i 8.666/93, c

suas aheraçôes.

h) Amigável. por acordo entre as partes, reduzida a h:rmo. lh:sde que haja

conveniência para o MUNiCíPIO.

c) Judicial. nos termos da legislação.

•

Panígrafo Primeiru - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do

"Caput" desta Cláusula. a CO~TRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste

Contrato e às consequ~ncias descritas nu Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alteraçõcs.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pel3 inexecução lotai ou parcial

deste Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por

cento) do valor total do presente Contrato .

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ~lA:'IUTDIÇ'\O !lAS CO:-;IJIÇÕES

DE IIABILlTAÇÃO

A contratada d~vcrá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações pür c13 assumidas. as condições de habilitação e qualificação exigidas na

lei de licitação.

CLAUSULA !lÉClMA QUARTA - DOS IlECURSOS ORÇAME:-;TARIOS

Os recursos orçamenlãrios correspondentes 3 esta contratação estào no orçamento do

município para 2020:

tsOlac Martins. n'" 371- Centro - 65~50-o00- Rarra du CorJ.,j - ~IA
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10.122.5018.2129.0000 - Fundo ~1unicipal - Enfrcntamcnto da emergência de Saú lo:

Pública em dccorrência do enfretamento do COVID-19 -lU 2.720,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ()O PREÇO

•

Os prcços contratados são ngueles discriminados neste Conlralo. conforme da Proposta

da CONTRATADA. nos tennos expressamente aceilos pelo ~IUNICfpIO.

Parágrafo Primeiro w Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os

custos direta ou indireta mentI.' relacionados com o presente fornecimenlo do objeto,

Pará~rafo SeRundo - Os prc:ços c:stabdecidos nc:ste Conlralo são lirmes c:

irreajustáveis .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. ()A CONDIÇÃO ()E PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pag.lml.'nto será efetuado pelo MUN"ICiPIO. no prazo de até

30 (trintn) dias após a apresentação da nota fiscal. A empresa devera manter lodas as

wndições de habilitação dumote o a execução do conlrato;

Parágrafo Segundo w O documento de cobrança seroÍa NOla Fiscal/Fatura c nela devera

constar a agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depusitado o respectivo

pagamento, bem como infonnações do numero do processo à qual pagamento é

referente a fatura. Para tins de pagamento ainda será solicitada a apresentaçào das

ccrtidÕt:s negativas de débito bem como as condições do art, 55. XIII, da Lei 8.666/93,

sendo que as certidõcs dcvcr.io scmpre apresentar data de validade posterior â data de

cmissão das respectivas Notas Fiscais.

Pará~rafo Tcreciro- Quando a Nota Fiscal c/ou falura apresentar elementos que a

invalide, deverá ser substituida pela COl\'TRATADA. quando será contado o prazo de

08 (oito) dias para o pagamento. a partir da nova apresentação da Nota Fiscal,

devidamt:nte corrigida.

Pará~raro Quarlo- O :\IUN1CíplO efetuará a devida comunicação à

CONTRA TADA para regularização do documcnto de.cobrJnça.

I'ará~rafo Quinto - O MUNICíPIO não se responsabilizará por juros ou encargos

result.1nh:s da operação de cobrança.

•

Isaac ~brtins,ll" 371- Centro ~ 65950-000 - Harra lÍo l\lrlÍa MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI~lA -DO REGIME TRIRUTÁRIO

Estào inclusos nos preços contratados todos os tributos. contribuiç<"lcs.

parafiscais, e demais encargos vigentes na data de apresentação da Proposta d.a

CO:'lTRAT ADA.

[Jarágrafo Primeiro - Caso. a qualquer tempo. o :\IU~ICfpIO nu a CO:"li'TRATADA

sejam favorecidos com beneficios fiscais, reduções isenções ou extinção dos encargos

mencionados no "capuC' desta Cláusula, as vantagens auferidas Sl'rno transferidas a

:\IUNTCÍPTO. rcduzindo-sl' os preços.

•
Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA. for

c:<.igidos da mesma, com raz.lo do cumprimento do Contrato, novos impostos.

contribuições, inclusive parafiscais, ou seja, majoradus os já I..'xistcntes. cuja \'ig~ncia

ocorra após a data da apresentação da Proposta, o MUNICÍPIO absorverá os ônus

adicionais. desde que os no\'os gravamcs não sejam de responsabilidade direta e

cxclusiva da CO:'lTRATA!lA.

CLÁUSULA !lÉClMA OITAVA -DO VALOR

o valor total desta contrataçãu é de RS 2.720,00 (dois mil c setecentos e vinte reais).

•
CLÁUSULA DÉCIMA :'I:O:'/A - !lAS GARA:'I:TIAS • a contralada ficará

responsável por qualquer defeito que possa apresentar o OBJETO do pre~ente contrato

pelo prazo d~ 01 (um) ano.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -!lA :'/0\' AÇÃO

A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a das assegurados neste Contrato

llUna Lei, em g~ral, ou a não aphcação de quaisquer sanções nela previstas. não importa

em novação quanto aos seus tennos, não devendo, portanto, ser interpretada com

renúncia ou desistência de aplicação ou ações fuLurds. Todos os recursos postos à

disposição do MU1'\ICÍPIO. neste Contrato, serão considcradl)s como cumulativos. c

não alternativos, inclusive em rdação a dispositivos legais.

Isaac Martins. n" 371-l'cntro - 65950-000 - Barr.l do (\lrda - MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. 110 FORO

As partes int-:grant-:s elegem o foro da cidade de Barra do Corda - ~1A. para solução de

qualquer questão oriunda do presente Contrato, rcnunciando a qualquer outro, por mais

privilt:giado que seja.

E por estarem. assim. justas c contratadas. as partes assinam 11 presente Contrato. em J

(três) vias de igual teor c forma. e para um só efcilo.

•
Pelo ,\IU:"lCíPIO

Coordenador de Receitas c Desp••.•sas

Francisco Márcio Araújo I.oho

Barm do Corda - ~A. 09 de Julho de 2020.

-'mIM
So" ".', . "e SauM

Ma 1o\~\I•• ,-"'OI"

Pda Secrelaria :\lunidpal de Saúde

OrJl'nador de Despesas

Pauliérica de Sousa Can'alho

[~J" Q!=:Q~~~"" 4,~
Pela CO:"TRAT AliA

~1aria do CanTIl) Rodrigues da Costa

•
CPF: 725.304.213-15

TES~

-df!=-
Nome:

CPF:
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